
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofícion," PMCiGAPRE/024/2023

Congonhas, 14 dc rnarço dc 2023.

Exnlo. Sr

lgor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MC

Senhor Presidente.

Encamiúamos para análise c votação dos Senhores Vcrcadorcs, cm CAIúTDR

DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei que "Aütorizâ â complementaçío da contribuição

concedida pela Lei n," 3.903, dc 19 dc fevereiro de 2020, à Polícia Militar de Minas Gcrais

- 73' Cia PM/31'BPNlt/I3"RPM".

No ensejo renovamos nossos protestos de aprcço e considelação cxtcnsivos âos

ilustlcs pares.

Cordialmente,

cLAUDro ê',il""ltf,l?3r3'J:*'
ANroN Io DE :i!í:3ü',ffH',^"1."-"
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CLÁUDIo ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito dc Congonhas
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PROTOCOLO GERAL 9í3i2023
Data: 15/03/2023 - Hoíárlo: 15:,1í

Loglslatlvo

Cámara Municipal d€ Congo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N." ,]3 12023

A Câmara Mr.uricipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prel'eito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Árt. 1" F-ica o Poder Executivo aulorizado a cornplementar a contribuiçào
concedida pela Lei n." 3.903, de 19 de fevereiro de 2020, à Policia Militar dc Minas Gerais - 73"

Cia PM/3I"BPM/13"RPM, inscrita no CNPJ n" 16.695.025/0001-97, na importância do
R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) para o exercício de 2023 e 2024, com base
nas consignações orçarnentárias da Administração Direta, conÍbmre a seguinte especificação:

v.{LoR 1'O1)\ r.

Até
R$ 144.000,00

Art. 2" A forma dc transf'erência do recurso pírblico será deÍinida mediante
apresentação do plano de trabalho.

Aú.3'A instituição somente terá direito ao beneÍlcio desta lei, se as condições de

funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art.4'A entidade benefioiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei
submeter-se-á à fiscalização tlo Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao órgão competente.

Art. 5'Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade
beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Municipio.

Art,6'Esta Lei entra err vigor na data de sua publicaçâo

Congonhas, l3 cle rnarço de 2023.
CLAUDIO ANTONIO DE 51yi1;,'g'"-*"*""*"''*
SOUZA:31 47569861 5 3r.,!f$?:itrP.ã,ÍíÀ'ii-^

CLÁUDIo ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas
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ENTI DA DE É.INÀI,I DADE

Polícia Militar de Minas
Cerais - 73" Cia
PM/3 I'BPM/I3'RPM

Estabelecer procedimentos de cooperação que
propicieur a implantação dos dispositivos da Lei
n." 9.50311997, com o objetivo de aperfeiçoar o
controle e fiscalização de trânsito no Município
de Congonhas.
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Autoriza a complementação rla contribuição
concedida pela Lei n." 3.903, de 19 de fevereiro dc
2020, à Policia Militar de Minas Gerais - 73' Cia
PM/3I"BPM/I3'RPM.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Scnhorcs Vercadores,

Trata o presente Prqeto de Lei de ar,rtorização de compleuientação da
contribuição concedida pela Lei n.' 3.903, de 19 de fevereiro de 2021, à Policia Militar de
Minas Gerais - 73" Cia PM/3l"BPM/13'RPM, na irnportância de R$144.000,00 (cento e quarenta
e quatro rnil reais) no exercício de 2023 e 2024, para o investitrento logístico r1a segurança
pública, objetivando a acluisição clc nrateriais e serviços necessários ao desenvolvimento do
policianrento ostensivo no sentido de aprimorar a preservação da ordem pirblica no nrunicípio de
Congonhas/MG, cstabeleccndo proceclinrentos clc cooperação adnrin istrativa, técnica. llnanceira
e operacional que 1;ropiciem a implenrentaçào dos dispositivos da Lei n." 9.50311997, que institui
o Código de Trânsito Brasileiro, doravante denorninado CTB, nos tennos dos sctrs aúigos,23
inciso III,24 e 25, conforme convênio n." 92489312020 - 0l12020.

Pelas razões expostas, é ciue solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de ler ora
enviado e sua aprovação.

Aproveitamos a opornrnidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares.

Congonhas, l3 de rnarço de 2023

CLAUDIO ANTONIO
DE
SOUZA:31475698615
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CLÁUDIO ANTÔNIo DE SoUZA
Pret'eito de Congonha
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PLANO DE TRABALHO

1, DADOSCADASTRAIS

1.1 DA PMMG - PROPONENTE

1.2 Do MuNrcÍpto - coNcelENTE

z. »rscruçÃo Do oBJETo

INICIO
Da publicação

1' IT-\IINO
3110312024

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇAO

Entidade: Polícia Militar do Estado de Minas GeÍais CNPJ: 16.695.02510001-97

Endereço; Rod. Papa João Paulo II, no 4143, S. Verde, Cid. Administrativa, Ed. Minas - 60 andar

Municlpio: Belo Horizonte UF: MC CEP:31.630-900 DDD/Telefone
(3t)391s-7936

Conta:
22.941-5

Banco:
001 - Banco do Brasil

Agência:
t6ts-2

Praça de Pagamento:
Belo Horizonte,&,lC

Nome do responsável: RODRIGO PIASSÍ DO NASCIMENTO, CEL
PM

CPF: 840.ó42.006-59

Carteira de identidade: M-5593360 Função: Comandante-
Geral

Entidade: Município de CongonhaVMG CNP J : 1 6.7 52.4 4 6 I 000 1 -02

Endereço: Pmça Presidente Kubitschek, 135, Baino Centro.

Município: Congonhas UF: MG CEP: 36.4I 5.000 DDD/Telefone: (3 1 )373 l -,l 300

Norne do Responsável: CLÁUDro ANTÔNtO DE soUZA CPF: 314.756.986-1 5

Carteira de ldentidade: M-l .652.882

Titulo do Projeto:
Policianrento e fiscalizagão de trânsito
urbano no Município de
Congonhas/MG

PI'RIODO Df, trXf,CUÇAO

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração da
Vigência do convênio; e autorizar a PMMG a utilizar o saldo de rendimento de aplicação financeira.

JUsiIfLATIvA tA PRoPoSIÇÃo: Necessidade de aperfeiçoamento da segurança pública,
com vistas a redução da crirninalidade e preservação da ordem pública no Municío deCongonhas.

Meta Etapa,/Fase EspeciÍicação Prtzo

Aquisiçâo de Ianternas, coletes refletivos, coletes balísticos,

capacetes e equipamenlos de proleção para motociclistas.
Unica

Da publicação
a1é 31 /03 /2024

I Ca.go, Coronel PM 
I

Cargo/Função: Chefe do Executivo Municipal
I
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4. PLANO DE APLICAÇÃO GSl,00)

5. CROI{OGRAMA DE DESEMBOLSO

5.1 MUNICÍPIO:

ABITII-

5.2 PMMG - Realizaçáo da contrapartida de acordo com Cláusula Segunda:

FOLHA

3J

2 Unica
Da publicação
até 3 | 10317074

J Unica
Aquisiçâo de materiais de escritório e suprimentos de informática; Da publicaçâo até

31/0312024

4
Única

Aquisição de etilômetÍos, decibelímelros, projetores, monitores,
computadores, telefonia e afins.

Da publicação até
3v03/2024

5
Unica

Palestras na área de Defesa Social, bassando-se no Prograrna
Educaeional de Resistência às drogas e a Violência - PI{OERD,
Reuniões e palestras alusivas à PolÍcia Comunitária e Direitos
Humanos, Participação em Campanhas Educativas de Trânsito,
Meio Ambiente, Defesa Civil e Palestra sobre medidas de
Autoproteção, e ou

Da publicaçâo
até31103/2024

C
CONCET.)ENTE PROPONtrNTE TOTÂLDOTAÇAO ESPECIFICÀÇÃO

XXXXX ( agualdar'
PIVC)

CAPITAL
R§i 76.000,00

Execução de
policiamento

ostensivo de Trânsito
Urbano, Palestras e

Campanhas de
Educaçâo para o

Trânsito

RSI ?2.800,00

R$28.8{r0,00

CUSTEIO R$ 20.000,00

sERVrÇO RS 48.000,00

TOTAL RS I44.ooo,oo

PERIODO PERÍODO ANO DE 2024
r44.000,00 JÂNEIRO

MAIO FEVEREIRO
JUNI.IO MARÇO
JULHO
AGOSTO

SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBI{O
DEZEMBRO

P[RIODO ANO DE 2023 PERiODO A\{O Dtr 2024

ABRIL 2.400,00 JANEIRO 2.400,00
MAIO 2.400,00 FEVEREIRO 2.400,00

ITJNHO 2.400,00 MARÇO 2.400,00

I

I

I
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Contratação de serviços de manutenção de viaturas com
fornecimento de peças e Serviço de instalação e rnontagem de

ooncertina.

ANO DE 2023
I

I



JULHO 2.400,00
AGOSTO 2.400,00 I

SE EMBRO 2.400,00

OUTIJBRO 2.400"00

NOVENBRO 2.400,00

DEZEMBRO 2.400,00

M

FOLHA
'3zo

6. DECLARAÇÃO

lNa qualidade de represente da PMMG, declaro, para fins de prova junto ao Município de
pongonhas/MG, para os efeitos e sob as penas da lei, e de acordo com o cadastro existente no

çAGEC/MC, que inexiste qualquor débito em mora ou situaçâo de inadimplência com o Estado de

lMinas Gerais ou qualquer órgão ou erltidade da Administração Estadual, que impega a transfeÍência
pe recrrsos desse MtiNlCÍPIO, na forma prevista neste plano de trabâlho.

Pede deÍerimento,
Belo Horizonte, de de 2023

RODRIGO PIASSI DO NASCIMf,NTO, CEL PM
COMAN'DANTE-GERAL DA PMMG

7 O DO MUNICÍPIO
Aprovado.

2023Congonhas, de

cl,Á[,T)ro ANTÔxro nr souzn
PREFEITO DE CONGONHAS/IVIG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOAOE DOS PROFETAS
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO

A despesa referente à formalização de Termo Aditivo ao Convênio n'.924893212020 -

0112020, entre o Município e a Polícia Militar de Minas Gerais, que trata do Projeto de

Implementação dos Dispositivos da Lei 9,503197, conforme processo administrativo no.

PMC1000431512019 (fls.316 a 320), será contabilizada ern dotação orçamentária própria, cujo

saldo será suficiente para garantir o empenho de tal despesa no exercício corrente, a qual

estimamos um valor de ate aproximadamente R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil
reais).

Estimamos também que a despesa comprometerá o percentual de 0,02% (zero vírgula

zero dois por cento) da despesa fixada e 0,02Yo (zero vírgula zero dois por cento) da receita

prevista para o exercício de 2023.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de

trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias /2023, e encontra-se adequada

aos parâmeüos financeiros da administração; não infringindo, portanto, quaisquer disposições

da legislação, especificamente ao que determina o aÍo l6 da Lei Complementar 101/2000.

Concluímos, portanto, que o municipio disporá de recursos orçamentários e hnanceiros

suÍicientes para a realizaçáo desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, 
Tllove 

dias do mês de março de 2023

antoniri lu\dór' au sitru
Secretário Municipal de\Planejamento e Gestão

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do art. 16 da Lei Complementar

10112000, que a despesa referente à formalização de Termo Aditivo ao Convênio no.

9248932/2020 - 01/2020, entre o Município e a Polícia Militar de Minas Gerais, que trata do

Projeto de Implementação dos Dispositivos da Lei 9.503/97, conforme processo

administrativo n'. PMC/00043 I 5/2019 (fls.3 I 6 a 320), é compatível com a LDO (Lei de

Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível

com o PPA lPlano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do lmpacto Orçamentário-Financeiro que a
despesa tem a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos nov as do de 2023.

Gláu et

Secretário Municip ald çs Pú e Defesa Civil e Social

FOTHA
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